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EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  ALEGADA  OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA.  MERO  INCONFORMISMO  DA PARTE.
VALOR  INDENIZATÓRIO  SUFICIENTEMENTE
FUNDAMENTADO.  PREQUESTIONAMENTO  EXPLÍCITO.
DESNECESSIDADE. REJEIÇÃO DOS ACLARATÓRIOS. 

– É de se rejeitar os embargos de declaração que visam
rediscutir a matéria julgada ou quando inexiste qualquer eiva
de  omissão,  obscuridade  ou  contradição  porventura
apontada.

– De acordo com a jurisprudência pátria,  o julgador não
está obrigado a se pronunciar pontualmente sobre cada uma
das alegações e dos artigos citados pelas partes. Basta que
apresente  fundamentação  suficiente  às  razões  de  seu
convencimento.

– Para  se  prequestionar  a  matéria,  basta  que  a  decisão
impugnada tenha explicitado fundamentação suficiente para
dirimir a controvérsia, não sendo necessária a manifestação
expressa  sobre  a  integralidade  dos  argumentos
apresentados pelas partes.

– EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE
OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO,  OBSCURIDADE  OU  DÚVIDA.
PRETENSÃO  DE  PREQUESTIONAMENTO.  1.  A  parte
embargante pretende, em verdade, a reforma do julgado com a
rediscussão da matéria, não se prestando, para tanto, a via eleita.
2. De mais a mais, inexiste obrigação do julgador se pronunciar
sobre cada uma das alegações e dos artigos citados pelas partes,
de  forma  pontual,  bastando  que  apresente  fundamentação
suficiente  às  razões  de  seu  convencimento.  Embargos  de
declaração  desacolhidos.  (TJRS;  EDcl  0057546-
95.2015.8.21.9000;  Santo  Ângelo;  Segunda  Turma  Recursal
Cível; Relª Desª Ana Cláudia Cachapuz Silva Raabe; Julg.
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 16/12/2015; DJERS 21/01/2016)

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à
unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

Trata-se  de  Embargos  de  Declaração  opostos  por  Maria  Luiza  da  Silva

Bernardo em face da decisão colegiada (fls. 297/301), que desproveu ambos os agravos

internos, mantendo incólume a decisão monocrática de fls. 231/234 verso.

Em  suas  razões  (fls.  303/305),  o  embargante  aponta  a  ocorrência  de

omissão, aduzindo que muito embora tenha requerido em sede de regimental que fosse

explicitado quais os critérios utilizados para fundamentar a fixação do valor, o acórdão

guerreado se limitou a copiar e colar o que foi posto na decisão, sob o prisma de que tal

julgamento encontrava-se em sintonia com a jurisprudência do Tribunal  de Justiça do

Estado da Paraíba.

Ademais, aduz que a decisão nega a prestação jurisdicional e impede o seu

alcance através de recurso, uma vez que carece de fundamentação sobre os critérios

utilizados, impossibilitando a interposição de um futuro recurso para Tribunal Superior,

caracterizando a negativa de entrega de prestação jurisdicional,  por total  ausência de

fundamentação.”

Ao  final,  requer  o  provimento  dos  embargos,  a  fim  de  que  seja

discriminando o valor de cada parcela da condenação, para que possa ser viabilizado o

competente Recurso Especial perante o Superior Tribunal de Justiça.

É o breve relatório.

Desembargador José Ricardo Porto
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VOTO

Conheço do recurso, eis que tempestivo e adequado.

 

Dispensado o preparo por força do art. 536 do CPC. 

O  embargante  alega  que  o  acórdão  foi  omisso,  haja  vista  que  não

especificou os critérios utilizados para fundamentar a fixação do valor da indenização.

Contudo,  tal  insurgência  não  merece  ser  acolhida,  eis  que  o  julgado

encontra-se suficientemente fundamentado. Como cediço, o julgador não está obrigado a

se pronunciar pontualmente sobre cada uma das alegações e dos artigos citados pelas

partes. Basta que apresente fundamentação suficiente às razões de seu convencimento,

o que se deu no caso em discussão. Nesse sentido, seguem recentes julgados:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO,  OBSCURIDADE  OU  DÚVIDA.  PRETENSÃO
DE PREQUESTIONAMENTO.  1. A parte embargante  pretende,
em verdade, a reforma do julgado com a rediscussão da matéria,
não se prestando,  para tanto,  a via eleita.  2.  De mais a mais,
inexiste obrigação do julgador se pronunciar sobre cada uma das
alegações e dos artigos citados pelas partes, de forma pontual,
bastando que apresente fundamentação suficiente às razões de
seu  convencimento.  Embargos  de  declaração  desacolhidos.
(TJRS; EDcl 0057546-95.2015.8.21.9000; Santo Ângelo; Segunda
Turma  Recursal  Cível;  Relª  Desª  Ana  Cláudia  Cachapuz  Silva
Raabe; Julg. 16/12/2015; DJERS 21/01/2016)

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  INEXISTÊNCIA  DE
OBSCURIDADE,  CONTRADIÇÃO,  OMISSÃO  OU  DÚVIDA.
REDISCUSSÃO  DE  FATOS  E  DO  DIREITO.  1.  A  parte
embargante pretende, em verdade, a reforma do julgado com a
rediscussão da matéria, não se prestando, para tanto, a via eleita.
2.  Inocorrência  das hipóteses  previstas  no  artigo 48 da  lei  nº
9.099/95.  3.  Inexistência  de  obrigação  do  julgador  de  se
pronunciar sobre cada uma das alegações das partes, de forma
pontual,  bastando  que  apresente  fundamentação  suficiente  às
razões  de  seu  convencimento.  Embargos  de  declaração
desacolhidos.  (TJRS;  EDcl  0055726-41.2015.8.21.9000;  São
Borja;  Segunda  Turma  Recursal  Cível;  Relª  Desª  Ana  Cláudia
Cachapuz Silva Raabe; Julg. 16/12/2015; DJERS 21/01/2016) 

Desembargador José Ricardo Porto
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Saliente-se que, em relação a mensuração do valor, este relator entendeu

que  a  sentença  estabeleceu  o  quantum reparatório  com  razoabilidade,  tendo

monocraticamente negado seguimento aos apelos. 

Após as partes terem ingressado com agravo regimental, a Primeira Câmara

Cível decidiu desprovê-los, haja vista o acerto da decisão singular, a qual foi transcrita a

fim de ser conhecida pelos outros pares, não havendo qualquer proibição legal nesse

sentido, não havendo que se falar em ausência de fundamentação pelo fato de ter o

relator copiado e colado a monocrática no recurso regimental. 

A título de esclarecimento, transcrevo trecho do julgado onde se justificou o

valor arbitrado em primeiro grau e confirmado por esta Câmara, a fim de que se possa

verificar a inexistência da apontada omissão.

“Outrossim, a doutrina e a jurisprudência recomendam que, para a
fixação do quantum indenizatório por prejuízos extrapatrimoniais,
deve  o  sentenciante  levar  em  consideração  um  conjunto  de
fatores, como a condição social da vítima, a gravidade do dano, a
natureza e a repercussão da ofensa, bem ainda proceder a um
exame do grau de reprovabilidade da conduta do ofensor e de
eventual contribuição do lesado ao evento danoso. 

A  razoabilidade  deve  servir  ao  julgador  como  “bússola”  à
mensuração do dano e sua reparação. A esse respeito, veja-se
algumas decisões do nosso Egrégio Tribunal:

APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. AÇÃO DE REPETI-
ÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS. PRELIMINARES. NU-
LIDADE  DE  SENTENÇA  E  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO
PEDIDO. REJEIÇÃO. MÉRITO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO.  FALECIMENTO  DA  CONTRATANTE.  DÉBITO
NA CONTA CORRENTE CONJUNTA DA COTITULAR. IMPOSSI-
BILIDADE. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DAS PARCELAS PAGAS.
DANO  MORAL  CONFIGURADO.  DEVER  DE  INDENIZAR  CA-
RACTERIZADO.  MAJORAÇÃO  DO  QUANTUM  INDENIZATÓ-
RIO.  OBSERVÂNCIA  A  CRITÉRIOS  DE  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PER-
CENTUAL  JUSTO.  DESPROVIMENTO  DO  APELO  E  PROVI-
MENTO  PARCIAL  DO  RECURSO  ADESIVO.  -  O  princípio  do
pacta sunt servanda não é absoluto, devendo ser interpretado de
forma relativa, em virtude do caráter público das normas tidas por
violadas  no  contrato,  possibilitando,  assim,  a  revisão  de  suas
cláusulas.  -  Considerando  que  apenas  uma  das  cotitulares  de

Desembargador José Ricardo Porto
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conta corrente celebrou empréstimo junto à instituição financeira,
o ônus do pagamento deve recair sobre ela, porquanto, falecendo
a contratante, a responsabilidade pelo pagamento do empréstimo
passa a ser do espólio e não da outra cotitular da conta conjunta.
- A indenização por dano moral deve ser fixada mediante pru-
dente arbítrio do juiz, de acordo com o princípio da razoabili-
dade, observados a finalidade compensatória, a extensão do
dano experimentado, bem como o grau de culpa. Simultanea-
mente, o valor não pode ensejar enriquecimento sem causa,
nem pode ser ínfimo, a ponto de não coibir a reincidência em
conduta negligente.1 (Grifei)

RESPONSABILIDADE  CIVIL.  DANOS  MATERIAL  E  MORAL.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. ATROPELAMENTO RESULTANTE
EM DEFORMIDADE FÍSICA. PROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO.
CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. AUSÊNCIA DE DANOS MATE-
RIAIS. VÍTIMA APOSENTADA POR INVALIDEZ. RECEBIMENTO
DE BENEFÍCIO DO INSS. CONFIGURAÇÃO DE BIS IN IDEM.
REDUÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO POR DANOS MO-
RAIS.  ARGUMENTAÇÃO  INFUNDADA.  RESPONSABILIDADE
OBJETIVA DO ESTADO. NÃO CONFIGURAÇÃO DE CULPA DA
VÍTIMA.  DANOS MATERIAIS COMPROVADOS. QUANTUM IN-
DENIZATÓRIO POR DANOS MORAIS ADEQUADO.  CONTRA-
RAZÕES: PEDIDO DE MAJORAÇÃO DO QUANTUM INDENIZA-
TÓRIO. NÃO CONHECIMENTO DO PEDIDO POR VIA INADE-
QUADA. DESPROVIMENTO DO APELO. O pedido de reforma da
sentença há de ser feito por meio de recurso próprio,  ou seja,
apelação ou recurso adesivo. Logo, não se conhece de pedido de
majoração de quantum indenizatório formulado em contra-razões
de apelação. — Tratando-se de responsabilidade objetiva do Es-
tado, uma vez comprovado o fato, o dano e o nexo causal, a obri-
gação de indenizar somente pode ser afastada se ocorrer exclu-
dente de antijuridicidade na conduta do agente, servidor público.
Não sendo a conduta da vítima a causa determinante do fato da-
noso, não há que se falar em exclusão da responsabilidade do
ente público. — Age com evidente negligência o condutor que mo-
vimenta em marcha à ré um veículo pesado, estacionado numa
ladeira, sem observar se há alguém transitando pelas imediações
— É devida a indenização pelo agente quando estão comprova-
dos os danos materiais suportados pela vítima, consistentes na
perda da capacidade laborativa, em virtude do fato causador do
dano. — O pagamento da pensão indenizatória por danos materi-
ais em nada se relaciona com a aposentadoria percebida pela víti-
ma, não se permitindo a compensação da indenização com a pen-
são paga pelo INSS, segundo jurisprudência uníssona do STJ. —
Quando o juiz a quo fixa a indenização em quantia razoável,
levando em consideração os critérios da prudência e modera-
ção, bem como evitar o enriquecimento ilícito e desestimular
a indústria dos danos morais, não há que se falar em reforma

1 TJPB - Acórdão do processo nº 20020100289053001 - Órgão (4ª CÂMARA CÍVEL) - Relator DES.ª MARIA DAS
GRAÇAS MORAIS GUEDES - j. em 08/02/2013.

Desembargador José Ricardo Porto
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do julgado no que concerne ao quantum indenizatório.2  (des-
taque nosso)

Desse modo, o quantum de R$ 3.000,00, (três mil reais), fixado
em  primeiro  grau,  revela-se  suficiente  e  condizente  com  as
peculiaridades do caso, não merecendo qualquer modificação.

Ante  o  exposto,  com  fulcro  no  art.  557,  caput,  do  Código  de
Processo Civil, nego seguimento aos apelos.” (fls. 232/234 verso)

Ante todo o exposto, DESPROVEJO ambos os Agravos Internos.”

(fls. 299/300 verso)

Finalmente, o embargante requer seja recebido os presentes embargos de

declaração  para  que  a  Câmara  exponha  os  critérios  adotados  ao  caso  concreto,

discriminando o valor de cada parcela da condenação, para que, possa ser utilizado o

competente Recurso Especial perante o Superior Tribunal de Justiça.

Contudo, para se prequestionar a matéria, basta que a decisão impugnada

tenha  explicitado  fundamentação  suficiente  para  dirimir  a  controvérsia,  não  sendo

necessária a manifestação expressa sobre a integralidade dos argumentos apresentados

pelas partes. Nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL
NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  REVISIONAL.
CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1- Rejeitam-se os
embargos declaratórios, quando não há no acórdão embargado a
omissão apontada pela parte ou outro vício elencado no art. 535
do Código de Processo Civil. Tal recurso não se constitui em meio
idôneo  para  o  reexame  da  matéria.  2-  mesmo  para  fins  de
prequestionamento, os embargos de declaração devem amparar-
se nas hipóteses de cabimento previstas no artigo 535 do Código
de Processo Civil. Além do mais, para prequestionar a matéria,
basta  que  a  decisão  recorrida  exponha  a  fundamentação
suficiente  para  dirimir  a  controvérsia,  sendo  desnecessária  a
manifestação expressa sobre todos os argumentos apresentados
pelas  partes.  Aclaratórios  conhecidos  e  rejeitados.  (TJGO;  AI-
EDcl 0281091-83.2015.8.09.0000; Goiânia; Quarta Câmara Cível;
Relª Desª Nelma Branco Ferreira Perilo; DJGO 14/01/2016; Pág.
283) 

2 TJPB; AC-REO 2003.000186-4; João Pessoa; Primeira Câmara Cível; Rel. Des. José Rodrigues de Ataíde; Julg.
06/10/2003; DJPB 18/10/2003.
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Diante do exposto, não merece acolhimento a súplica manejada, vez que

objetiva rediscutir os fundamentos da decisão já analisada neste caderno.

Posto isso, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador Leandro dos Santos.
Participaram do julgamento,  além deste  relator,  Excelentíssimo José Ricardo Porto,  o
Exmo. Des. Leandro dos Santos e a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público, Drª. Vasti
Cléa Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador
Mário  Moacyr  Porto”  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça do Estado da Paraíba,  em João
Pessoa, 16 de fevereiro de 2016. 

  Des. José Ricardo Porto 
       RELATOR     

J07/J04
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